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1. APRESENTAÇÃO 

 

Em cumprimento às disposições da Constituição Federal (artigos 31, 70 e 74), da Lei 

de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000, art. 59), da legislação estadual, dos 

comunicados do TCE-SP e das normativas internas desta Casa de Leis, o Controle Interno 

da Câmara Municipal de Praia Grande, no exercício de sua missão constitucional de atuar 

preventivamente na gestão e de subsidiar o gestor com informações confiáveis, 

apresenta o Relatório do 2º Quadrimestre do ano de 2025, compreendendo os meses 

de maio a agosto. 

 

1.1 RESPONSÁVEIS PELA MESA DIRETORA 

 

PRESIDENTE: MARCO ANTONIO DE SOUSA 

VICE-PRESIDENTE: RODRIGO PENASSO DA SILVA 

2º VICE-PRESIDENTE: RENATA ZABEU LUZ 

1º SECRETÁRIO: MARCIO GLAUBER VICENTE DE OLIVEIRA 

2º SECRETÁRIO: HUMBERTO LUIZ ROSSI PAULA 

3º SECRETÁRIO: CARLOS EDUARDO BARBOSA 

 

1.2 SECRETÁRIOS E DIRETORES DE DEPARTAMENTOS 

 

Secretário-Geral: Paulo Bingre Lazzaro 

Diretor do Departamento Administrativo: Rogério Domingos Silva 

Diretora do Departamento Financeiro: Vanessa Alessandra Bechilia C. Silva 

Diretora do Departamento de Serviços: Felipe Simão Gomes 

Diretora do Departamento Legislativo: Daniele Francis Oliveira De Brito 

Diretor do Departamento de Tecnologia e Transparência: Paulo Cesar Vieira 

https://www.praiagrande.sp.leg.br/
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Secretária Adjunta de Pessoal: Marjorie Maria Ribeiro Macedo 

Secretária Adjunta de Processos: Claudia Evangelista 

Secretário Adjunto do Legislativo: Bruno Jose Da Silva Cavalleiro 

Contabilidade: Gilberto Euclides Guella Junior 

Procuradoria Jurídica: Pettrya Coelho Silva De Menezes 

Pregoeira: Glaucia Flores Da Silva 

Almoxarifado: Nicole Fernandez 

Ouvidoria: Luciana Santos Nogueira De Lima 

e-SIC: Luciana Santos Nogueira De Lima 

LGPD: Luciana Santos Nogueira De Lima 

 

1.3 COMISSÃO DE CONTROLE INTERNO 

 

Comissão de Controle Interno conforme Portaria nº 277/2023: 

 

Presidente da Comissão de Controle Interno: Fernando Afonso de Nadai; 

Membros da Comissão: Daniele Francis Oliveira de Brito; e 

     Caio Vinicius Alves Firmo; 
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2. ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

 

2.1 GESTÃO FINANCEIRA – CONCILIAÇÕES BANCÁRIAS 

 

O envio das conciliações bancárias, elaboradas pelos setores de Contabilidade e 

Departamento Financeiro, foi realizado tempestivamente ao Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo (TCE-SP) via Sistema Audesp. Tal procedimento respeitou os prazos 

fixados pelo Comunicado SDG nº 68/2024, sendo confirmada a integridade dos dados 

transmitidos e a ausência de quaisquer inconsistências no recebimento. 

 

2.1.1 DUODÉCIMOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

Os repasses constitucionais referentes aos Duodécimos foram creditados 

integralmente, em estrita conformidade com a dotação orçamentária do período 

analisado. As transferências ocorreram de forma tempestiva, sendo efetivadas nas 

contas da Câmara Municipal sempre antes do dia 20 do mês de competência, conforme 

determina a legislação. 
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2.1.2 DEVOLUÇÃO DE RESTOS A PAGAR AO EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

 

 

Registra-se a realização de recolhimento de saldo financeiro aos cofres 

municipais no mês de julho. A referida devolução tem origem em valores vinculados a 

Restos a Pagar do exercício financeiro de 2024. 

 

2.2 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONSOLIDADA 

 

 
 

A execução da despesa, formalizada predominantemente por meio de empenhos 

globais, demonstra o compromisso institucional com a liquidação e o adimplemento das 

obrigações dentro do exercício financeiro vigente. É imperioso destacar que o volume 

de liquidações e pagamentos se manteve inferior ao montante acumulado dos repasses 

de duodécimos, evidenciando disponibilidade de caixa para custear as obrigações 

assumidas. Conclui-se, que a Câmara Municipal de Praia Grande respeita rigorosamente 

os estágios da despesa pública. Diante do exposto, este Controle Interno atesta a 

regularidade da gestão orçamentária referente ao 2º quadrimestre de 2025, mantendo 

o monitoramento contínuo da execução das despesas no período subsequente para 

assegurar o equilíbrio orçamentário final. 

 

https://www.praiagrande.sp.leg.br/
mailto:controleinterno@praiagrande.sp.leg.br


  
 
 

 Praça Vereador Vital Muniz, Nº 01- Boqueirão - Praia Grande/SP - CEP: 11701-050 

Telefone: (13) 3476-1700 

Site: https://www.praiagrande.sp.leg.br 

E-mail: controleinterno@praiagrande.sp.leg.br 

8 

2.3 COMPOSIÇÃO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

Segue tabela da composição das despesas no 2° quadrimestre de 2025: 
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A execução demonstrada das Despesas Orçamentárias evidencia estrito alinhamento 

aos preceitos da contabilidade e das finanças públicas. A correta identificação e 

segregação dos estágios da despesa — empenho, liquidação e pagamento — atestam a 

robustez e a eficiência dos mecanismos de controle interno. Tal nível de conformidade e 

detalhamento é essencial para garantir a fidedignidade dos dados fiscais e prevenir 

riscos na gestão dos recursos.  

 

Adicionalmente, certifica-se que a Administração cumpre rigorosamente a exigência 

de ordem cronológica para liquidação de obrigações, conforme determina o Art. 141 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 
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2.4 GESTÃO PATRIMONIAL 

 

A seguir, é apresentado o demonstrativo da Gestão Patrimonial, detalhando a 

composição e a evolução dos bens públicos durante o quadrimestre em análise. Este 

acompanhamento inclui a verificação das entradas, saídas e os ajustes contábeis 

necessários (depreciação). O objetivo é atestar a integridade do inventário e a 

conformidade dos registros com a realidade física existente na Câmara Municipal. 

 

2.4.1 RELAÇÃO DE SAÍDAS (BENS BAIXADOS) 

 

Conforme informações prestadas a esta Unidade de Controle Interno, inexistem 

registros de baixa ou transferência de bens patrimoniais destinados ao Poder Executivo 

ou a qualquer outra unidade da administração indireta no período analisado. 

 

2.4.2 RELAÇÃO DE BENS INCORPORADOS 

 

A movimentação de incorporação de bens móveis ao patrimônio, ocorrida no 

período de análise, encontra-se detalhada na discriminação que se segue: 
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2.4.3 INVENTÁRIO SINTÉTICO FINANCEIRO DOS BENS MÓVEIS 
 

 

https://www.praiagrande.sp.leg.br/
mailto:controleinterno@praiagrande.sp.leg.br


  
 
 

 Praça Vereador Vital Muniz, Nº 01- Boqueirão - Praia Grande/SP - CEP: 11701-050 

Telefone: (13) 3476-1700 

Site: https://www.praiagrande.sp.leg.br 

E-mail: controleinterno@praiagrande.sp.leg.br 

12 

3. LIMITE DE GASTOS DO PODER LEGISLATIVO 

 

(fonte: Relatório de Instrução do TCE/SP (mês 06/2025), disponível no site: 

https://transparencia.tce.sp.gov.br/municipio/praia-grande/2025) 

 

No que tange ao limite constitucional para despesas com Folha de Pagamento, 

apurou-se o índice de 61,09%. Este percentual encontra-se abaixo do teto máximo fixado 

pelo §1º do artigo 29-A da Constituição Federal de 1988, evidenciando o estrito 

cumprimento da norma. 

 

(fonte: Relatório de Instrução do TCE/SP (mês 08/2025), disponível no site: 

https://transparencia.tce.sp.gov.br/municipio/praia-grande/2025) 

 

Constatou-se que a Despesa Total com Pessoal se manteve enquadrada no limite 

máximo estipulado pelo inciso III do artigo 20 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal). 

https://www.praiagrande.sp.leg.br/
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4. RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS E OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

 

Verificou-se, no período de referência, a tempestividade no recolhimento dos 

encargos tributários, abrangendo tanto as obrigações patronais quanto as demais 

retenções legais. 

 

5. ADIANTAMENTOS (PRONTO PAGAMENTO) 

 

O exame das contas referentes ao regime de adiantamento (pronto pagamento) 

demonstrou total regularidade. Não foram identificadas falhas ou impropriedades, 

validando o estrito cumprimento da legislação e a correta destinação dos recursos 

públicos. 

 

5.1 DESPESAS REALIZADAS POR MEIO DE ADIANTAMENTOS 
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5.2 DESPESAS REALIZADAS POR MEIO DE DIÁRIAS 

 

Esclarece-se que não há utilização da rubrica de adiantamento para o custeio de 

diárias. O pagamento de despesas de viagem é efetuado seguindo o fluxo padrão da 

despesa (liquidação direta), sem a antecipação de recursos ao servidor ou vereador. 

 

6. GESTÃO DO ALMOXARIFADO 

 

Apresenta-se, na sequência, o inventário dos materiais de consumo da entidade, 

abordando a análise sob dois aspectos complementares: o saldo físico de itens 

(perspectiva patrimonial) e o respectivo fluxo financeiro de entradas e saídas 

(perspectiva contábil). 

 

6.1 ALMOXARIFADO – FLUXO FINANCEIRO 
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6.2 SALDO DE ITENS (MENSAL) 
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7. FROTA OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

7.1 ANÁLISE DA FROTA OFICIAL 

 

A frota oficial da Câmara Municipal de Praia Grande é composta, atualmente, pelos 

seguintes veículos, destinados ao suporte das atividades legislativas e administrativas: 

 

 

 

7.2 ANÁLISE DOS GASTOS COM COMBUSTÍVEL 

 

7.2.1 ABASTECIMENTO / CONSUMO DE COMBUSTÍVEL 

 

O monitoramento do abastecimento e consumo de combustíveis, executado pelo 

setor de Transportes, evidenciou consistência nos registros. A análise realizada pelo 

Controle Interno confirmou a aderência dos dados aos indicadores de rodagem da frota, 

validando a integridade das informações e a inexistência de irregularidades. 

 

Ressalta-se, mais uma vez, que a utilização da frota se restringe estritamente ao 

cumprimento de atividades institucionais e diligências oficiais. Nos períodos de 

inatividade ou após o término das missões, os veículos permanecem obrigatoriamente 

recolhidos nas dependências da Câmara Municipal, garantindo a devida guarda 

patrimonial e impedindo qualquer uso alheio ao interesse público.

https://www.praiagrande.sp.leg.br/
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7.2.2 PLANILHAS DE ABASTECIMENTO 

7.2.2.1 Veículo Oficial CKU4I16 

 

 

7.2.2.2 Veículo Oficial FPE6D33 
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7.2.2.3 Veículo Oficial FSQ3841 

 

 

7.2.2.4 Veículo Oficial GAX3C83 
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8. DESPESA DE PESSOAL 

8.1 GESTÃO DE PESSOAL 

 

Em relação ao quadro de servidores e às rotinas financeiras, informa-se que não 

houve alterações, permanecendo vigentes as seguintes condições: 

• Regime de Contratação: Continua sem haver contratos regidos pela CLT. 

• Subsídios da Mesa e Vereadores: Permanece a inexistência de previsão legal 

para subsídios adicionais à Mesa, repasses automáticos vinculados a Deputados 

Estaduais ou revisão geral anual. 

• Verbas de Gabinete: Mantém-se a não concessão de verbas de gabinete ou 

ajudas de custo. 

• Sessões Extraordinárias: Continua vedado o pagamento adicional por 

participação. 

 

8.2 QUADRO DE PESSOAL 

 

No que concerne à gestão de pessoal e controles internos, reitera-se a manutenção 

da regularidade observada nos períodos anteriores. 

 

Ratifica-se a inexistência de contratação de estagiários por tempo determinado. 

Quanto aos cargos em comissão, permanecem atendidos os requisitos legais de 

vinculação às funções de direção, chefia e assessoramento, bem como a observância do 

limite proporcional em relação aos efetivos e a ausência de pagamento de horas extras. 

 

Por fim, os procedimentos administrativos de controle seguem inalterados e 

operantes, com o devido registro de faltas nas fichas funcionais e o cumprimento dos 

prazos para a atualização anual das Declarações de Bens e Rendas (junho). 
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9. OUVIDORIA 

 

A Ouvidoria, enquanto canal institucional de interlocução para o recebimento de 

manifestações (reclamações, elogios e sugestões), mantém-se plenamente operante. 

Em conformidade com o princípio da transparência, seus relatórios de atividades são 

elaborados trimestralmente e disponibilizados no Portal da Câmara. 

 

Na análise referente ao período de maio a agosto de 2025, verificou-se a máxima 

eficácia na gestão das demandas, atingindo-se 100% de resolutividade, com todas as 

solicitações devidamente concluídas. 
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9.1 ATENDIMENTOS DA OUVIDORIA 

 

 

Conforme apurado, todos os encaminhamentos e respostas respeitaram 

rigorosamente os prazos legais estipulados pela Lei de Acesso à Informação (Lei nº 

12.527/2011). O cumprimento integral das normas demonstra a eficiência da gestão e a 

priorização do direito do cidadão à informação ágil. 

 

10. CONTRATOS E PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 

10.1 CONTRATOS VIGENTES 
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10.2 PROCESSOS LICITATÓRIOS 
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No exercício de suas competências legais e regimentais, esta Unidade de Controle 

Interno realizou a análise dos processos licitatórios e dos contratos administrativos 

firmados no período. Há plena aderência dos atos à legislação vigente, inexistindo 

apontamentos referentes a irregularidades, vícios ou impropriedades na instrução 

processual. 

 

10.3 ANÁLISE DE PROCESSOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

Foi realizada a verificação da instrução processual referente às licitações e 

contratações, visando garantir a lisura e a eficiência do gasto público. Os trabalhos de 

auditoria pautaram-se na validação do cumprimento das normas e ritos estabelecidos 

pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021). 

 

 
Total de 97 processos analisados – 2° Quadrimestre 2025 

 

 

 
Quantidade de processos analisados mai./25 a ago./25 
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11.  DOCUMENTOS TRANSMITIDOS (AUDESP) 

 

O Controle Interno supervisionou as transmissões de dados ao sistema AUDESP, 

exigidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP). A verificação atestou a 

plena tempestividade das remessas, as quais foram efetuadas em estrita observância ao 

cronograma oficial, assegurando a regularidade da prestação de contas eletrônica 

perante a Corte de Contas. 
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12.  CONCLUSÃO E PARECER DO CONTROLE INTERNO 

12.1 DA ANÁLISE TÉCNICA 

 

Com base nas verificações realizadas sobre a execução orçamentária, financeira e 

patrimonial do Poder Legislativo no período compreendido entre 1º de maio e 31 de 

agosto de 2025, a Unidade de Controle Interno constatou que: 

 

1. Repasses (Duodécimo): O Poder Executivo repassou os valores em conformidade 

com o Art. 168 da Constituição Federal, não havendo atrasos que 

comprometessem a autonomia financeira da Casa. 

2. Limites Constitucionais (Art. 29-A CF): A despesa total do Legislativo mantém-se 

dentro dos limites percentuais da receita tributária e de transferências do 

Município. 

3. Folha de Pagamento (Art. 29-A, § 1º CF): O gasto com folha de pagamento 

(incluindo subsídios) atingiu o patamar de 61,09% do repasse, situando-se abaixo 

do limite máximo de 70%. 

4. Despesa com Pessoal (LRF): A Despesa Total com Pessoal (DTP) acumulada nos 

últimos 12 meses encontra-se em 1,5691% da Receita Corrente Líquida, estando 

abaixo do Limite Prudencial (5,70%). 

5. Transparência: O Portal da Transparência encontra-se devidamente alimentado, 

atendendo aos requisitos da Lei Complementar nº 131/2009 e Lei nº 

12.527/2011 (LAI). 

 

12.2 DO PARECER 

 

Diante do exposto, e considerando as atribuições conferidas pelo Art. 74 da 

Constituição Federal e pela legislação municipal vigente, esta Controladoria Interna 

emite parecer favorável à REGULARIDADE da gestão fiscal e administrativa do 2º 

Quadrimestre de 2025. 

Os atos de gestão analisados demonstram aderência aos princípios da Legalidade, 

Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 
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12.3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O monitoramento realizado pelo Sistema de Controle Interno ao longo do 2º 

Quadrimestre de 2025 evidenciou o atingimento das metas fiscais e a obediência aos 

limites de despesa fixados na legislação vigente. 

As ações de monitoramento preventivo e concomitante realizadas por esta Unidade 

de Controle Interno não identificaram falhas, desvios ou impropriedades capazes de 

comprometer a higidez das contas públicas ou a eficiência administrativa no período 

analisado. 

A gestão demonstrou controle efetivo sobre os gastos operacionais e a folha de 

pagamento, respeitando os índices constitucionais de repasse (duodécimo) e as 

vedações da legislação eleitoral e administrativa, quando aplicáveis. A integridade dos 

dados enviados ao Sistema AUDESP/TCESP corrobora a transparência da gestão. Assim, 

atesta-se a conformidade e a regularidade da execução orçamentária e financeira do 

período. 

 

 

 

 

 

Praia Grande, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

__________________________________________ 

FERNANDO AFONSO DE NADAI 

Presidente da Comissão de Controle Interno 
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